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Processo Admirristrativo n.o 5212019
ft$'

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares,
equipamentos de informátiia e outros, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
04107120'19 às 07h59min do dia 1810712019.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h59min
do dia 1810712019.
lNícro DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: ;)s 09:00
horas do dia 18tO7l2}1g.
LOCAL: yywur.bll.orq.br í'r'-r()êsso ldentificado no link
licitações"

DOTAÇAO:

518

VALoR fuÁxnao: R$ 39.174,60 (trinta e nove mil, cento e
setenta e quatro reais e sesl;enta centavos).

Rua Walfredo Bittencouri de Moraes, 222, Teiefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.08Cr0001-60

E-mail: liciracao ir'nsh.Dr. eov.br - Nova Santa Brírbara - Paraná
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Dotações
nte

322 4.90.52.00.00 Do Exercício
4.90.52.00.00 Do Exercício

2019 08.001. 1 0.30 1. 0320.2025
2o1s lzsso 08.002. 1 0.304.0370.2030
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\ stlPREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administraçáo - Licitaçâo

No 155

DATA: 13/06/19

Mediante autorizaçáo desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por meio
desta, solicitar a Vossa Senhoria a Abertura de Processo Licitatório para Aquisição
de Equipamentos/Material Permenente de materiais náo licitados da Emenda
Parlamentar no 08854.89600/1 150-01. Saldo valor de R$ 17.554,52.

Saliento que deverá cláusula antifraude e anticorrupção no edital Processo
Licitatório e Contrato referente à aquisição do bem.

Este recurso está disponibilizado no BANCO CAIXA ECONÔU|CR FEDERAL
CODIGO 104, Agência 009105, Conta Conente:62.4035-2, AssaÍ, Endereço: Av. Rio de
Janeiro, 618 Centro, Cep: 86.220-000.

Fonte 322

Atenciosamente,

MIcHELE o#,, SOARES
Secretaria Municipal de Saúde

Data
1i_t4 6toRecebido por

Nome tu

Rua: Walfredo Bittenmurt de Moraes no 222, a(€.3266.8100) CNPJ no 95.561 080/0001
E-mâil: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - PaÍaná

-60

ASSUNTO: Solicitação de Processo Licitatório para Material Permanente/Equipamentos.
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA *5

CORRESPON DÊNCIA INTERNA

PARA: Secretaria de Administraçáo - Licitação

No 156

DATA: 13/06/19

ASSUNTO: Solicitação de Processo Licitatório para Material Permanente/Equipamentos

Mediante autorizaçáo desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por meio
desta, solicitar a Vossa Senhoria a Abertura de Processo Licitatório para Aquisição
de Equipamentos/Material Permenente de materiais não licitados da Emenda
Parlamentar n' 08854.8960011170-01. Saldo valor de R$ í7.226,00.

Saliento que deverá cláusula antifraude e anticorrupçáo no edital Processo
Licitatório e Contrato referente à aquisiçáo do bem.

. Este recurso está disponibilizado no BANCO DO BRASIL S.A. Agência 025739
C. Corrente: 17.514-5 SANTA CECÍLA DO PAVÃO Endereço R: Mal. Floriano,342,
Centro, CEP:86.225-000.

Atenciosamente,

\./1

M|CHELE ffirrsoAREs
Secretaria Municipal de Saúde

t'l t oLRecebido por
Nome ura Data

19
--if--

Rua: WalÍredo Bittenmurt de Moraes no 222, Z@3.32ffi.8100) CNPJ no 95.56'1.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pÍ.gov.br - Nova Santa Báôara - Paraná

DE: Secretaria Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊructe tnreRrue

Nova Santa Bárbara, 1410612019.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo à correspondência expedida
pela Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a
aquisição de equipamentos hospitalares, equipamentos de informática e outros, para
que sejam tomadas todas as providências necessárias para abertura de
procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Municipal
E *_

P

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8 100, ix, - 86.250-000
Nova Santa Bárbara- Paraná

\



PREFEITURA MUNICIPAL
jr3

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo pRr<-qNÁ

coRRESPoNDÊructn trurenrue

Nova Santa Bárbara, 1810612019.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de equipamentos hospitalares, equipamentos de
informática e outros.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a aquisição de equipamentos hospitalares, equipamentos de
informática e outros, em atendimento à emenda parlamentar n' 08854.8960011170-
01 e n" 08854.89600/1 150-01, conforme solicitaçáo da Sra. Michele de Jesus
Soares, Secretária Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 39.174,60
(trinta e nove mil, cento e setenta e quatro reais e sessenta centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine itk d Santos
Setor de Licita

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.8100, Z - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br

l

(lsnsllã,



PREFEITURA MUNICIPAL

Laurita
Contado

de ou
rãl0RC

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Em atenção à correspondência interna expedida por
Vossa Excelência em data de í8/06/2019, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários pa'a a aquisição de equipamentos hospitalares,
equipamentos de informática e outros, em atendimento à emenda parlamentar n'
08854.89600/1 170-01 e n" 08854.89600/1 150-01, conforme solicitação da Sra.
Michele de Jesus Soares, Secretária Municipal de Saúde, num valor máximo
previsto de R$ 39.í74,60 (trinta e nove mil, cento e setenta e quatro reais e sessenta
centavos).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 18 de junho de 20í 9.

Atenciosamente,

J,h*,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, F( - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - urr-rv.nsb.pr.gov.br

De: DêpaÉamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
00í - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 2731;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 2990.

L9



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA i$

CORRESPONDÊNCA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1810612019

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Michele de
Jesus Soares, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a aquisição de
equipamentos hospitalares, equipamentos de informática e outros, em atendimento
à emenda parlamentar n' 08854.89600/1170-01 e n' 08854.89600/1 150-0í, num
valor máximo previsto de R$ 39.174,60 (trinta e nove mil, cento e setenta e quatro

reais e sessenta centavos) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência
da previsâo orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
í 0.301.0320.2025 - Manutençáo do Fundo Municipal de Saúde;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 2731;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 2990.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico âcerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que sê apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cri na Lu Santos

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFÀx (043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N.' 95.i61.080/0001-60
E-mail: licitacaoíAnsb.Dr.s.ov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Setor de LicitaçÕe§
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NOVA SANTA BARBARA

de 2002 lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos

termos do aÍt. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras

providências. "Art. 19 Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser

adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos

deste artigo, aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado."

Decreto ne 5.450, de 2005: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Art. 4e. Nas

licitaçôes para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória à modalidade

pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. §1e. O pregão

deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de comprovada

inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente.

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-

nos ainda demonstrar as liçôes pregadas pela doutrina pátria, que elenca as

seguintes características como sendo as principais da modalidade e que nos faz

crer no acerto e legalidade da escolha realizada pelo Órgão Consulente, veja: l)

destina-se á aquisição de bens e serviços comuns; ll) não há limites de valor

estimado da contratação para que possa ser adotada essa modalidade de

licitação; lll) só admite o tipo de licitação de menor preço; lV) concentra todos os

atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e lances durante a sessão; Vl)

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço; Vll) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes benefícios,

de grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a busca de melhor

PREFEITURA MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL I
1

NOVA SANTA BARBARA

preço gera economia financeira; b) desbu rocratização do procedimento

licitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as contratações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair

inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Em uma leitura desatenta, pode-se inferirque a escolha da modalidade licitatória,

ficaria à mercê da discricionariedade do Administrador, no entanto a escolha da

modalidade não á subsumida ao alvitre do Administrador, esta escolha é ato

vinculado ao arcabouço normativo, não podendo ele se eximir de observá-lo, sob

pena de responsabilidade.

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produto cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços

ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação

minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, preferencialmente

na forma eletrônica, por se tratar de recurso de convênio, a medida está de

acordo com Decreto 5.504, de 5 de agosto de 2005, que determinou essa

obrigatoriedade. A regra é a mesma aplicada aos órgãos do Governo Federal:

deve ser utilizada, preferencia lmente, a modalidade eletrônica.

Cumpre ainda orientar ao setor de licitações e contratos, para observar a inclusão

de cláusula anti-corrupção nos contratos ad ministrativos, em especial os que

envolvem recursos federais e estaduais.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.
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É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 21 de junho de 2019.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica
,a
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informaçôes, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO. a
licitação sob a modalidade de PREGÃo ELETRÔNICo t" 2812o19, que tem
por objeto a aquisiçáo de equipamentos hospitalares, equipamentos de
informática e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, normatizaçáo de procedimentos administrativos, consultas, e em
todos os demais assuntos correlatos à ârea, de conformidade com a Lei
Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Leí Federal n" 8.666, de 2l 106l1993,
Republicada em 06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 0B/08/2OOO,
Decreto Federal n" 3.697 , de 2l I 12 I 2OO0 e demais iegislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 080/2018, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 25 I 06 I 2Ol9 .

",hk",

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
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De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2510612019

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e da minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n" 2812019, cujo objeto é a aquisição de equipamentos
hospitalares, equipamentos de informática e outros, para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art.

38, da Lei n" 8.666/93.

Atenciosamente,

Elaine ristin ditk d Santos
r de Licitaçô

Rua walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro,I 43. 3266.8100 i:< - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacaofDnsb.pr.gov.br - rvwrv.nsb.or.gov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.
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Processo Administrativo ns 05212019

Pregão Eletrônico ne O28 I 2O!9

Objeto: Aquisição de Equipamentos Hospitalares, Equipamentos e de

lnformática e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíOICO NE ,3OIàOL9

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ne 02812079, o qual tem por objeto Aquisição

de Equipamentos Hospitalares, Equipamentos e de lnformática e outros,

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

O pregão é regido pela Lei ns tO.52Ol2OO2, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto 6e 5.450/2005 [pora pregão no formato eletrônico] e,

subsidiariamente a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei ne tO.520/2002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem

a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo

órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem

licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação

e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou,

se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela

Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em um

volume, contendo a solicitação da secretaria responsável, após, o

departamento competente procedeu a pesquisa de preços, a fim de formar

diante do que determina a legislação, parâmetros para compor os preços

máximos dos produtos a serem adquiridos e da despesa total, o setor

contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser

adotada, no caso pregão seja em sua forma presencial ou eletrônica, e
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finalmente, a autoridade competente determinou a continuidade do

processo e elaboração do edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne LO.52O|2OO2, do

Decreto ns 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus

anexos, nos termos do art. 10, § 1e, da Lei ns 10.480/2002, clc o parágrafo

único do art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles

de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada

pelos setores responsáveis e autoridade competente pela Administração

Direta Municipal.

É o parecer.

Atenciosamente.

0o
€b'

tIrçL
I I lt

rmen z Wilcken
Procuradoria J urídica

2b
0--
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AVISO DE LTCTTAÇAO
pneeÃo elerRôuco n.o 2gt2o19

Processo Administrativo n." 5212019

Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares,
equipamentos de informática e outros, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipa! de Saúde.

Tipo: [Vlenor Preço, Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0410712019 às.07h59min do dia 18107120'19.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h59min do
dia 1810712019.
rNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: às 09:00 horas
do dia 1810712019.
LOCAL: www.bll.orq.br "Acesso ldentificado no link
!icitações"

Preço Máximo: R$ 39.174,60 (trinta e nove mi!, cento e setenta
e quatro reais e sessenta centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo BittencourÍ de lrloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbar 02t07t201 deà^o

:$

) l
cúúí

92
l$et) --)-ô

â

Marco fi io e Assis Nunes
P goeiro

Po tan " 080/2018

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb. l' br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL oe pReeÃo eterRôuco N" 2Bl20í9.
Processo Administrativo n" 5212019

Senhor licitante:

A falta de rêmêssa do presente Recibo de Retirada Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificaçóes ocorridas no mento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame lic

Ma is Nunes
tro

n" 080/2018P

1

Rua Walfredo Bittcncoun de Moraes no 222, Centro, I .13. 326ó.8100, E - 86-250400 Not.a Sanla Bárbar4 Paran

I - E-mail licitacâo a nsb.rrr.eov.bÍ - sqrv.nsb.prygtbl
a

Visando possível comunicação futura entre a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimênto completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remêtêndo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-mail
licitacao@nsb. pr.qov. br.

IAI(
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'28/2019.
Processo Adm inistrativo n" 5212O19

Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares, equipamentos de informática e outros,
para suprir as nêcêssidades da Secretaria Municipal de Saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou
pelo tel/ fax

, aos t t2019

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua WalfÍedo BittencouÍt dc Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100. E - 86.2j0400 Nova Santa BáÍbarq Paraná
g - E-mail - licitacaoÍ)nsb-or.sov.br - \r§§-nsb-pr.eol.br
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Processo Administrativo n" 52120'19

LICITACAO EXCLUSIVA PARA MICROEMPR E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E/OU
MrcROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC 1 47 I2O1 41.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, Estado do Paraná, através do
Pregoeiro, designado pela Portaria no 080/2018, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGAO ELETRONICO, do tipo
Menor Preço, Por item, para a aquisição de êquipamentos hospitalares, equipamentos de
informática e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme descrito no Anexo I do edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 04107120í9 às 07h59min do dia
18t07r2019.

ABERTURA DAS PROPOSTAST das 08h00min às 08h59min do dia 18/07/20í9.

lNíclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18/07/20í9.

LOCAL: www.bll.orq.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Compóem este Edital os seguintes anexos

ANEXO 01

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaração dê ldoneidade;

Modelo de declaração dê fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaraçáo de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;
Modelo Carta Proposta;
Declaraçáo de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP;

't.
1.1

DISPOSIçÕES PRELIMINARES
O Pregáo Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçôes e Lêilões do Brasil.

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MunicÍpio de Nova Santâ Bárbara,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento dê dados gerados ou

3

1.2

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná

Q - E-mail I icitacaoír)nsb.DÍ. gov.br - rrrrv,nsb.pr.gov-bj

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 28/2019.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal no í 0.520, de 17 de julho de
2002 e Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente, a Lei Federal no 8-666, de 21

,\ de junho de 1993, com as alterações posteriores.

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para aquisição de
equipamentos hospitalares, equipamentos de iníormática e outros, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo I do edital.
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1.3

transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da páginâ eletrônica da Bolsa de
Licitaçôes e Leilões do Brasil. (www.bll.orq.br).
Devido à preferência dada as MEs, EPPs, MEIS, não será aplicado o disposto nos
artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar í23106, será adotado apênas o
critério de menor preço.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA OO PREGAO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para
início da disputa.

CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO3

3.1.EstalicitaÇãoéexclusivaparaparticipaQãodeMiçr@
tais nos termos do artiqo 30 da Lêi Complementar n.o 123/200ô çstlas alteIacoesja

3.4 Náo poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação ou que este.ja suspensa de licitar e/ou declarada
inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

3.5 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através
de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil,
telefone: (041) 3042-9909 - até horário fixado neste edital para apresentaçáo da proposta
e inicio do pregão.

3.6 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção Eig!@ do valor inicial do lote.

3.7 O custo de opeiacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoantê tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no 10.52012002.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certamê será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especiâ1, as seguintes âtribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do

menor preço;
lânce de

4

Rua walfredo Bittencoun de Moraes n'222. Centro, I {3. 3266.8100. = - 86.250-000 Nova Sanla Bárbar4 Paraná

Peoueno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor lndividual (MEl). qualificadas como

Lei Complementar n.o 14712014.

3.2 Poderão participar deste Pregáo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documêntação exigida para o respectivo cadastramênto junto a Bolsa de Licitaçóes e
Leilóes do Brasil;

3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

E - E-mail - Iicitacao,i;lpsb.or.eov.br - srrl.nsb-or-sov.br
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g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobrê a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico,
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicaçáo de

penalidades previstas na legislaçáo.

CREDENCIAMENTO NO S'STEMÁ LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITAÇOES E
LEILOES DO BRASIL

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamentê credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de
LicitaÇões e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operaçóes no sistema de compras do site: www.bll.orq.br

4.3 A pârticipação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

4.4 Poderão participar da presente Licitação pêssoas que atuem no ramo pertinente âo
objeto da presentê licitação ê quê atendam a todas as condições exigidas na Lei no
10.520102, na Lei no 8.666/93, Lei Complementar n' í2312006 e Lei Complementar no
14712014 - Exclusivo ME/EPP.

4.5 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.

4.6 A chave de idçntificação e a senha dos operadores poderão ser utilazadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,

47 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaçáo efetuada diretamentê ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realizaçáo das transaçóes inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPAÇÃO
4.9 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.

4.1O Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

5

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 326ó.8100, X - 86-250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná

E - E-mail licitacaoÍrlnsb.nr.eov.br - s s *.nsb-pr.sov.br
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da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelo número (41) 3042-9909, e-mail. contato@bll.oro.br, ou através de uma corretora de
mercadoriâs associada.

ABERTURA DASPROPOSIÁS E FORMULAçAO DOS LÁA'CES
4.12 A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento

da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a
aceitabilidade das propostas;

4.í3 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lâncês. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

^ 4j4 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido
para o lote;

4.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

4.17 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correÇão de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances;

4.18 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos
demais participantes;

4.20 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mall)
divulgando data e hora da reabertura da sessão;

4.21 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de
tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01
(um) segundo a 30 (trinta) mlnutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances, náo podendo, em
hipótes-e algüma, as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO
RANDOMTCO).
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4.í6 Não serão aceitos lances com valores superiores ao máximo fixado no edital. O
descumprimento desse requisito implicará na desclâssificacão do licitantê:

4.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepçáo dos lances, rêtornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuâção no certame,
sem prejuízos dos atos realizados;
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4.2í.í Devido à imprevisão de tempo extra, as êmpresas participantes deverão êstimar o
seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora,
que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

4.22 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessáo pública mediante
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso
do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepçáo de lances. Neste caso,
antes dê anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço,
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;

4.23 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após
o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaçáo e decisâo pelo
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;

da etapa de lances, para o email licitacao@nsb.pr.qov.br. O original ou cópias
autenticadas, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03 Ítrês| dias úteis
contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços, para
a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Rua Wâlfredo Bittencourt de
Moraes, 222 -'Centro - Nova Santa Bárbara - PR - CEP - 86250-000. Fone 43-3266-
8100. Responsável pelo recebimento: Elâine Cristina Luditk dos Santos. O não
cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora,
passando-sê assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos
enviados, se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora
do lote e aberto o prazo paa manifestação de intenção de interposição de recurso;

4.25 A sessáo pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação
até o recebimento da documentação original. Será informado no chat o horário e a data
exata em que se continuarão os Íabalhos;

4.26 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido, acarrêtará nas sançôes previstas no item 17 deste Edital, podendo o
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente;

4.27 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda o edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preÇo melhor;

4.29

5.
5.1

Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço;

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupôe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será

7
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4.24 A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta detalhada, devidamente adequada ao
Iance final, discriminando o preço, e os documentos relativos à habilitação, solicitados
noAnexo3,eAnexos,4'5,6,7e8desteEdital,ematé@

4.28 Caso não sejam apresentado lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
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responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

F') Deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as especificações dos produtos
e IVIARCAS. A não insêrcão da marca, implicará na desclassificacão da empresa. face
à ausência de informaÇão suficiente para classificação da proposta;

5.3 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01;

5.4 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão;

PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
A empresa vencedora, deverá enviar em até 03 (três) dias úteis, a documentação referente
à habilitação e demais anêxos, juntamente com a Proposta de Preços escrita, com os
valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas
e a última assinada pelo Representante Legal da empresa citado nos documentos de
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão
Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual, endereço
completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária.

6.2 Na proposta escrita, deverá conter.

a) Os valores dos impostos já devêrão estar computados no valor dos materiais;

b) Especificaçáo completa dos produtos e marcas, conforme descrito no ANEXO 0í, deste
edital;

c) Data e assinatura do representânte legal da proponente;

b.J Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) Iicitante(s) que
oferecer (em) o MENOR PREçO, POR ITEM.

6.4 Os preços cotados deveráo estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos
inerentes ao objeto desta licitação.

6.5 Seráo desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da
legislação em vigor,

6.6 Serão desclassificadas as propostas que

6.6. í Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente
edital, ou seja, manifêstamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;

6.6.2 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, POR ITEM, observado o prazo
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste edital;

1

7
7

8
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O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for
o caso, após negociação e decisão pelo (a) pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de
menor preço.
Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro e sua equipe Íará nova conferência da proposta
vencedora, se constatado que houve falha na análise inicial e a mesma não atende ao que
pede o Edital, o vencedor será desclassificado e o próximo licitante de menor preço
convocado.

7.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não Íor aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificaÇão, verificando a sua
aceitâbilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital;

7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes.

HABILITAçÃO
1 Coníorme ANEXO 03.

IMPUGNAçÃO AO EDITAL E RECURSOS
Náo serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pelo proponente;

Ao final da sessão, o proponente quê desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro
poderá íazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado .iuntar memoriais no prazo de 3 (três) dias
úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorente;

A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaçáo e
motivada importará a preclusâo do direito de recurso;

9.4 Não será concedido pêzo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;

9.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro 41& terão efeito suspensivo;

9.6 O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.7 Os recursos deverão ser encaminhados ra a Prefeitura Municioal de Nova Santa

1

8
8

9
o

9.2

emDresa. âs razões do rêcurso e assinatura do reDresentente leoal.

DA ADJUDICAÇÃO C ON HOMOLOGAçÃO
O objeto deste PREGÃo ELETRÔNICO será adjudicado ao licitante cuja proposta for

considerada vencedora,

9

í0.
1 0.1

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8
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Bárbara. no endereco: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes.222. setor de licitacão.
ou para o e-mail licitacao@nsb. pr.qov.br. em Dapel timbrado com o nome da
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10.2. Após a declaraçáo dos classificados e náo havendo mânifestação dos licitantes quanto à
intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

10.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisáo quanto ao mesmo, será
o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicação e homologação.

11.
11.1

PRAZOS E CONDIçOES DE ENTREGA DO OBJETO
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura
do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

O prazo de entrega será de até í0 (dez) dias úteis, contados a partir da emissão da
autorização de fornecimento emitido pelo Município.

11.2

13
1 3.1

REAJUSTAMENTO
Os preços oferecidos serão irreajustáveis;

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética
durante todo o.processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas.
"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de iníluenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

14.
14.1

11.3 Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio
Joaquim Rodriguês, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a
selia-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o
Órgão Gerenciador isento de quaisquer rêsponsabilidades.

12.
12.1

PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entregâ, mêdiante apresentação da
nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fâzenda Nacional (PGFN), referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiÇóes sociais previstas
nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo í í da Lei Federal n.o 8.21211991 , às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a
terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS;

12.2 A dês acoma resente licita o correrá à conta da Dota o

Dotações
ExercÍci
oda
despesa

Conta
da
despesa

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2019 08 001 í0 301.0320.2025
2019

a)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. I 43. 3266.8100. I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E - E-mail - licitacaoú?nsb.pr.gov.br - rl§§-nsb.Dr.gov-br
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"prática fraudulenta": a íalsificação ou omissão dos fatos, com o ob.jetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-competitivos;

DtsPostÇoEs FtNAts
A presente licitação não importa necessariamente em contrataÇão, podendo o Município
de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de Íato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocaçáo mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação. O Município dê Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou parâ sua
abertura;

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicaÍá a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do conÍato ou do pedido de compra, sem prejuÍzo das demais
sanções cabíveis;

:1

b)

c)

d) "prática coercitiva": causar dano ou amêaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista, deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

14.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da emprêsa, diretamente ou por meio de um agente,

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por elê

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

't5
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15.3 É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

15.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer êsclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

I 5.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferiçâo da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

15.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação,

15.'l . As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes pôr qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado;

15.8 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital;

'15.9 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

NOVA SANTA BARBARA

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado ao Pregoeiro;

O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de ths00 às '17

s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

A documentaÇão apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da liêitação e não será devolvida ao proponente;

15.10

't5.11

15.12

15.13 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em Gontrário.

15.14 Os preÇos cotados deverão ser em REAL, máximo 02 duas casas
aoós a virqula. no valor máximo deste edital de R$ 39.174,60 (trinta e nove mil, cento e
setenta ê quatro reais e sessenta centavos).

15.15 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Nova Santa Bárbara, 0210712019

100. I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
- wrvrv.nsb.rrr.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 28/2019.
Processo Administrativo n." 5212019

ANEXO r- DESCRTçÂO DETALHADA DO OBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.í - A presente licitação destina-se à aquisição de equipamentos hospitalares, equipamentos
de informática e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Sâúdê, de
acordo com as características descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

Lote. í -Lote001
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade PreÇo
máximo

1 1983 BALDE DE PEDAL capacidade 05 litros
material confêccionado em polipropilenio

10,00 UN '120,00 1.200,00

TOTAL 1.200,00

Lote: 2 - Lote 002
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade LJnidâde Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 ótlu BEBEDOURO/PURIFICADOR
refrigerado pressão coluna simples aço
inoxidável.

3,00 UN 500,00 1 500,00

TOTAL 1 500 00

Lote: 3 - Lote 003
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Preço
máximo

1 5707 CADEIRA material de confecção aço /
ferro pintado. Assento encosto

15,00 UN 90,00 1.350,00

TOTAL 1.350,00

Lotê: 4 - Lotê 004

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Unidade

1 7807 COMPRESSOR ODONTOLOGICO 3,00 UN 3.038,0 9.114,00

í -OBJETO

2. DAS ESPECIFIGAçOES E CARACTER|STICAS DO OBJETO

E - E-mail liciracaoAnsb.pr.coLbr - rr s rr.nrh.frr.rtor.hr
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MONOFASICO 60 LITROS. lnformações
Técnicas:
- Tensão: 11O]22OV
- Deslocamento teórico: 1oPés3/Min -
283Litros/tvlin
- Pressão máxima: 120libras/Pol, -
8,3Bar
- Potência do motor: 2CV
- Número polos : 2
- Capacidade reservatório: 100 Litros
- Volume de óleo: í80m1
- Ruído: 82dB(A)
- Número de estágios: 1

- Número de pistões: 2
- Tipo correia: A-42
- Diâmetro volante: 290mm
- Diâmetro de saída: 5/16"
- Tempo enchimento: 3 minutos 44
sêgundos
. Dimensões
- Largura: 450mm
- Altura: 860mm
- Comprimento: 835mm
. Garantia: 12 meses (3 meses de
garantia legal por lei, contando a partir da
data de emissão da Nota Fiscal de
Venda e I meses de garantia concedido
pelo fabricante contra defeito de
fabricação)

0

TOTAL 9. 1 14,00
Lotê: 5 - Lote 005
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidadê Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8574 ESCADA dois degraus 5,00 UN 170,00 850,00

TOTAL 850,00

Lote: 6 - Lote 006
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviÇo Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 4722 ESFIGMOMANOMETRO ANERÓIDE
ADULTO (aparelho de pressão) para
medir as prêssóes sistólica e diastólica
do sangue, braçadeira em nylon com
velcro, manômetro de metal de alta
precisão e confiabilidade - -Garantia5
anos

10,00 UN 100,00 1.000,00

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222. Centro, I .13. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa l]árbar4 Paraná
E - E-mail licitae^ao;ilinsb.nr.gov.br - wrr rv. nsb.pl4el-ú

15



GE* PREFEITURA I,,4UNICIPAL

ll*l,l ruovA 
'ANTA 

BARBARA 3$
Ú1 ESTADO DO PARANÀ

TOTAL 1 000,00
Lote: 7 - Lote 007

Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8575 ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE
INFANTIL (aparelho de pressão) para
medir as pressões sistólica e diastólica
do sangue, braçadeira em nylon com
velcro, manômetro de metal de alta
precisão e confiabilidade - Garantia 5
anos

5,00 UN 85,00 425.00

TOTAL 425,O0

Lote: 8 - Lote 008
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 7789 FOCO REFLETOR ambulatorial.
iluminaçáo halogênico, hastes flexíveis

4,00 UN 350,00 1.400,00

TOTAL 1.400,00

Lote: I - Lote 009
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8576 Geladeira/ Refrigerador capacidade 280
litros

1,00 UN 980,00 980.00

TOTAL 980,00

Lote: 10 - Lote 010
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8577 NEBULIZADOR PORTÁTL BIVOLT
BRANCO COM PROTETOR TERMICO
Proteçáo microban: proteção
antibacteriana em todos os acessórios.
Acompânha máscara adulta e infantil

10.00 UN '155,00 1.550,00

TOTAL 1.550,00

Lote: 11 - Lote 0í í
Item Código

do
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço

máximo
Preço
máximo

1-6
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3?

produto/
serviço

total

1 7892 lNo BREAK (PARA coMpurADoR)
lespecificação mínima: que esteja em
linha de produçáo pelo fabricante; no-
break com potência nominal de 1 ,2 kva,
potência real mínima de 600w; tensão
entada 1151127/220 volts (em corrente
alternada) com comutação automática;
tensão de saída 1 10/í 1 5 ou 220 volts;
Alarmes audiovisual; bateria interna
selada; autonomia a plena carga mínimo
15 minutos considerando consumo de
240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas
de saída padrão brasileiro; o produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento; garantia de 12
MESES

15,00 UN 900,00 Ir a.soo,o
l0

TOTAL 13.500,0
0

Lote: 12 - Lote 012
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 5659 REANIMADOR IVIANUAL ADULTO VINIL
útEX balão auto-inflável em vinil.
máscara facial anatômica com bojo de
policarbonato e coxim de vinil auto-
inflável,'conexão de entrada para
alimentação de oxigênio, válvula
unidirecional com dispositivo de
segurança. bolsa para transporte

00 UN 138,90 277,80

TOTAL 277,80
Lote: 13- Lote 013
Item Código

do
produtoi
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxrmo

Preço
máximo
total

1 4752 REANIMADOR MANUAL INFANTIL
VlNIL úTEX balão auto-inflável em vinil
máscara facial anatômica com bojo de
policarbonato e coxim de vinil auto-
inflável, conexão de entrada para
alimentação de oxigênio, válvula
unidirecional com dispositivo de
segurança. bolsa para transporte

2,O0 UN 138,90 277,80

TOTAL 277,80

I - E-mail- licitacao - rr\rr. nsb.nr. qor . br
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Lote: 14 - Lote 014
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8578 SUPORTE DE SORO COM RODIZIOS
Altura fixa; 4 pés pintados c/ rodas;
estrutura tubular em aço redondo; Pés
com rodízios giratórios de 2"; Dimensôes
2,00m altura x 0,40m largura x 0,40m
profundidade

5,00 UN '190,00 950,00

TOTAL 950,00
Lote: 15 - Lote 015
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxtmo

Preço
máximo
total

1 7893 SWITCH Deve estar em linha de
produção pelo fabricante; -
Especificaçôes: Switch avançado com
gêrenciamento inteligente Gigabit de 24
portas com 4 portas de GbE SFP; -
Portas: 24 portas 10/100/1000 RJ-45
com negociação automática; 4 portas
SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de
24 potlas 10/1 00/1000 com detecção
automática e mais 4 portas SFP
'l000BASE-X, ou uma combinação; -
Memória e processador: MIPS a 500
MHz;32 MB de flash; Tamanho do bufíer
de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB;
- Latência: Latência de 100 Mb: menor 5
ps; Latência de 1000 Mb: menor 5 ps; -
Capacidade de produçáo: Até 4í ,7 Mpps;
- Capacidade de routing/switching: 56
Gbps; - Caracteristicas de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente;
lnterface de linha de comando limitada;
Navegador Web; SNMP Manager; IEEE
802.3 Ethernet MIB; - Acompanha: 01
Cabo de força 01 Kit para montagem em
rack 01 Cabo do console - Garantia de
12 meses

1,00 UN 1.600,0
0

'1.600,00

TOTAL 1 600,00

Lote: í6 - Lote 016
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produtoiserviÇo Quantidade Unidâdê Preço
máximo

Preço
máximo
total

- tr l s.nsb.Dr.qov,br
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1 8579 lreleuson rtpo LcD 42" conversor lz,oo
ldigital, entrada HDMI I

UN

ll
600,0 3.200,00

TOTAL 3.200,00

3. DO PRAZO DE ENTREGA
3.1. O prazo de entrega será de até 10 (dêz) dias úteis, contados a partir da emissão da
autorização de íornecimento emitido pelo Município.

4. DO LOCAL DE ENTREGA
4.'l . Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio
Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-
feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Órgão
Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

5. TNFORMAçÕES AD|CtONATS
5.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital de
Licitação.

:,9

L9
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ANEXO 02 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.56í.080/000í -60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cento,
Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro,
casado, CPF sob o n.o portador da Carteira de ldentidade sob o n.o
SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ no
XX.XXX.XXXXXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada pelo (a)
Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXX, rêsidente e domiciliado(a) na
XXXXXXXXXXXXXXXX X, portador da Cl com RG sob o n.o XXXXXX e CPF sob o n.o
XXXXXXXXX, a seguir denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato,
decorrente do processo de licitação Pregão Elêtrônico No 2812019, aplicando-se supletivamente
os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e cláusulas
estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares,
equipamentos de informática e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, tudo conforme especificado no êdital convocatório e proposta apresentada no Pregão
Eletrônico n." 2812019 e especificado abaixo.

<ITENS.CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega será de no máximo í0 (dez) dias útêis, contados a partir da autorização de
fornecimento emitido pela Prefeitura-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA
Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim
Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com
seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova
Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Eletrônico N" 28/20í9 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datadâ de

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, seráo considerados suficientes para, em conjunto com este contrato,
definirem seu objeto e a sua perfeita execução.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale
o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as
atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações
de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais
das partes.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar
à CONTRATADA o valor total de R$-

Rua Walfiedo Bitlencourt de MoÍaes n'222. Centro, t .13. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbaa Paraflá
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clÁusuu eutNTA - Do PAcAMENTo
O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os crédltos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiÇões sociais previstas nas
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n." 8.2"1211991, às
contribuiÇôês instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Notâ Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA sExTA - Do PRAzo DE VIGÊNCA.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do
contrato, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o
prazo máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos
reparos, sem qualquer ônus adicional a PreÍeitura Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, e amigável, por
acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
Administração.

Parágrafo Unico - Quando a empresa vencedora der causa a rescisáo do contrato, além dê multa
de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica
sujeita a uma das seguintes sanções:

1 a) Advertência;
b) Suspensão temporária dê participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente
ressarcir a Administração pêlos preluízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA NoNA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as

seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamenle, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

2r
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